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Apresentação 

Pessoal 

Assistente social por formação

e pós graduada em Serviço social

com a família e com a

Comunidade.

Cofundadora da Associação Virgem

de Guadalupe.

Mariangela Cônsoli de

Oliveira



Associação Virgem de 

Guadalupe

Fundada em 2013 por 12 (doze)

membros da sociedade civil,

que se propuseram a

contribuir de forma efetiva

na defesa da vida.

Propósito

Valorizar e defender a vida

humana desde a concepção até

seu término natural.
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Serviço Social

Desde de 2014, oferecemos serviços de

acolhida para mulheres gestantes e

suas famílias.

O serviço é acompanhado por uma

equipe técnica multidisciplinar como:

assistente social, psicólogas,

obstetras, dentistas, psiquiatra,

advogados, nutricionistas e

educadores sociais.

Essa equipe desenvolve um plano de

ação para o melhor amparo das

gestantes.
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Projeto Futuras Mães

Em 2015, foi implantado o Projeto

Futuras Mães, que prioriza a

assistência social, inclusão,

fortalecimento de vínculos e geração

de renda. Oferecendo apoio

socioassistencial antes, durante e

depois do parto para as assistidas do

projeto e suas famílias.
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Grupo

Operativo

Projeto Futuras Mães

Oficina de

sublimação

Oficina de Corte e

costura

Oficina de Enxoval

Oficina de Geração de

renda.



Das 29% gestantes que chegaram na instituição no mês de

agosto com a intenção de interromper a gravidez, todas

decidiram dar continuidade a gestação.

Os principais apontamentos feitos, que as levaram a pensar

em interromper a gravidez foram: abandono do parceiro e ou

família, desamparo financeiro e violência doméstica.

Com o devido amparo, se sentiram seguras para dar

continuidade na gestação.

Sim
29%

Não
71%

Intenção de Interromper a gravidez

Sim Não



Sede Própria

Ampliação da

capacidade de

atendimentos e

acolhimento

institucional.



Estatuto do 

Nascituro

Defendemos a regularização de leis que promovam e

protejam a integridade da criança não nascida desde sua

concepção.

O que podemos observar é que existe uma teoria

falaciosa de que até 12 semanas de gestação a mulher

não gera um ser humano.

Este discurso tem como princípio o extermínio das duas

vidas, da mãe que auto se destrói a partir do aborto

provocado e da própria criança que tem sua vida

ceifada.

Por isso, não podemos perder de vista que a vida humana

iniciada a partir da concepção deve ser preservada com

os mesmos direitos de um cidadão nascido vivo.

Essas crianças precisam ser amparadas por leis

estatutárias que lhes assegurem os seus direitos de

pessoas na sua integralidade.

É importante destacar que o apoio ofertado para

mulheres em vulnerabilidade e fragilidade emocional por

conta de uma gravidez indesejada é uma ferramenta de

Autorização de imagem cedida pela família



Autorização de imagem cedida pelas famílias



Contato
www.associacaoguadalupe.org.br

Endereço
Avenida Princesa Isabel nª 1235, Santana -
São José dos Campos/SP

(12) 99238-1606

E-mail: 

contato@associacaoguadalupe.org

.br

Associação 

Guadalupe

Em defesa da 

vida desde a  

concepção.



Obrigado !

@associacaoguadalupe


